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PORTARIA Nº 413/2014 
 
 

SÚMULA: Prorroga, por mais 12 (doze) meses,  o prazo 
de validade do Teste Seletivo para Agente 
Universitário na UENP, Edital nº 046/2013 - 
GR, de 26/08/2013, publicado no Diário 
Oficial do Estado do Paraná - Suplemento de 
Concursos, nº 9031, de 28/08/2013. 

 

A Reitora da Universidade Estadual do Norte do Paraná – 
UENP, Profa. Fátima Aparecida da Cruz Padoan, nomeada pelo 
decreto nº 11435, de 26 de junho de 2014, do Governo do 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando o Edital nº 046/2013 - GR, de 
26/08/2013, publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná - 
Suplemento de Concursos, nº 9031, de 28/08/2013, de abertura 
do Teste Seletivo para o cargo de Agente Universitário na 
UENP, 

 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo de validade do 
Teste Seletivo para Agente Universitário na UENP, cujo resultado foi divulgado por 
meio do Edital nº 055/2013, de 07/10/2013, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Paraná – Suplemento de Concursos, nº 9061, de 09/10/2013. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
PUBLIQUE-SE. 

 

 

Jacarezinho, 15 de outubro de 2014. 

 

 

Fátima Aparecida da Cruz Padoan 
Reitora 

 


